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Aviso (extrato) n.º 6424/2025/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para constituição de reservas de recrutamento, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
técnico superior.

Abertura de procedimento concursal comum para constituição de reservas 
de recrutamento, na modalidade de contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado, para técnico superior

1 — Em cumprimento do disposto no artigo 33.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20/06, na sua redação atual, alínea a), ii) 
do n.º 1 e n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 09/09, e n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei 
n.º 209/2009, de 03/09, na sua redação atual, faz-se público que, por deliberação da Câmara Municipal 
de 23 de dezembro de 2024, foi autorizada a abertura do seguinte procedimento concursal:

1.1 — Procedimento concursal comum, para constituição de reservas de recrutamento, na moda-
lidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para técnico superior 
(licenciado em Direito) para a Divisão Jurídica — destinado exclusivamente a candidatos com vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado previamente constituído — (Ref.ª 4/RH/2025):

a) Carreira/categoria: técnico superior;

b) Área de formação académica exigida e outros requisitos específicos: Licenciatura em Direito, 
conforme decorre do n.º 1 do artigo 34.º e n.º 1 alínea c) do artigo 86.º da LTFP, não sendo admitida 
a possibilidade de substituição do nível habilitacional exigido por formação ou experiência profissional;

c) Atribuições/competências ou atividades a cumprir ou executar, conforme caracterização do 
posto de trabalho previsto no mapa de pessoal aprovado: realizar estudos e outros trabalhos de natureza 
jurídica conducente à definição e concretização da atuação da Câmara Municipal, do seu Presidente 
e Vereadores; elaborar pareceres e informações sobre a interpretação e aplicação da legislação, normas 
e regulamentos internos; elaborar e analisar minutas de contratos, protocolos e outros instrumentos 
jurídicos; recolher, tratar e difundir legislação, bem como normas de jurisprudência, doutrina e outra 
informação necessária aos serviços; acompanhar processos judiciais assistidos por advogado aven-
çado; instruir e acompanhar os processos de expropriação; proceder à instrução de processos de 
contraordenação, cobranças coercivas de dívidas ao município, reclamações de créditos, processos 
disciplinares, inquérito e sindicância; instaurar processos de averiguação; elaborar participações ao 
Ministério Público; prestar serviço de atendimento na delegação local do Julgado de Paz.

d) Local de trabalho: Câmara Municipal da Marinha Grande e abrange a área do Concelho da 
Marinha Grande.

O prazo para a formalização das candidaturas é de 10 dias úteis, contados da data da publicação 
do procedimento concursal na Bolsa de Emprego Público, onde é feita a disponibilização integral do 
aviso, que pode ser ainda consultado na página eletrónica da Câmara Municipal da Marinha Grande 
(www.cm-mgrande.pt).

28 de fevereiro de 2025. — A Vereadora, Ana Isabel de Jesus Alves.
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